
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I.I43. DE 3I DE MARCO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACIIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUTÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE S,AO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE2O2I, ART.4". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
ANULAÇÂO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPEsAs coM PASSAGENS PARA A UNIDADE DE
cEsrÃ'o ol tNoveçÃo E nrlnçÃo coM o cIÞADÃo sEM rMpAcro NAS METAs coNTIDAS NA
LDO E PPA - Rt 775.932.
REF. SOLTCTTAÇ,Ã,O 515 - LTNTDADE CeSr.ÃO Oe WOVaçÃO e ReleçÃo coM o clneoÃo

DECRETA

ART. l' - FICA ABERTo No ORÇAMENTo DO tr¡u¡'ttcÍplo, uru cnÉomo ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 5.OOO,OO (CINCO MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÄO1ÕTS¡:

O4.OI,O4.122.OINO,'IO' GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA I'NIDADE OP CBSTÃO
3.3.90.33,00 PASSAGENS E DESPESAS COtvt t OCOir¿OCÃO

OOOO PROPRIA

5.000,00

TQTAL....R$ 5.000,00

ART, 2" - A COBERTURA DO CNÉNITO DE QUE TRATA O ART. I" ¡AR-SE-,Á, COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃO PARCIÄL DA(S) SEGUINTE(S) OOUçÃO1ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

0 4,0 1,04. | 22.0 190.2005

3.3.90.33.00
0000

5.000.00

TOTAL....RS 5.000,00 t

ART. 3'- ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÂ,O.

RS

GESTÃO DE ADIANTAMENToS DA LTNIDADE
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOC.ÃO
PROPRIA

R$
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LAZ

GESTOR DA

Do MuNrcÍplo un ¡unonÍ

31 .1

MACHADO

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E RECISTRADO NA LINIDADE cpsrÃo DA cAsA crvrl DA pREFETTURA Do
MI-JNICIPIO DE JTINDIAI, AO(S) TRINTA E UM uÊs pr MARÇo Do ANo DE Dors MrL E vrNTE
E DOIS.

GUSTAVO L. C, MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA L]NIDADE DA CASA CIVI
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